
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

Ofício n.' PMC/GAPRE/1 l712024
Congonhas, 29 de novembro de 2024.

Exmo. Sr.

Igor Jonas Souza Costa,

l'rcsidente da Cârnara Municipal de Congonhas/MG.

Serúor Presidente.

Encamiúamos para análise e votação dos Senhores Vereadores, em CAIUITER
DB URGÊNCIA, o Projeto de Lei que "autoriza o repasse de verba para a entidade sem fins
lucrativos, FMEMG - Federação de Molociclismo do Estado de Minas Gerais, visando a

promoção e realização da final do campeonalo mineiro de motocross/2024".

Aproveitamos o ensejo para nossa manifestação de apreço e consideração e

subscrevemo-nos.

Atenciosamente,

rul,,
DlÔ TONIO

ú
DEStJ

Pre to de Congonha s

Câmara Municipal de Congonhas
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

PROJETO DI] LI]I N." t2024.

AUTORIZA O REPASSE DB VERBA PARA A
ENTIDADB SEIVI FINS LUCRATIVOS, FMEMG -
FBDtrRAÇÃO DI' MOTOCICLISMO DO ESTADO
DE l\ÍtN^S CtiRAtS, VISANDO A PROMOÇÃO E
RBALIZAÇÃO DA FINAL DO CAMPEONATO
MINEIRO DE MOTOCROSS/2024.

A3:
Câmara Municipal de Conaonhas
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Leglrl.tlvo - PLO iú3/202a

A Câmara Municipal, Estado de Minas Gerais, aprovou c eu, Prefeito, sanciono e
promulgo a seguinte Lei:

Àrt. l' Fica o município de Congonhas/ MG, órgâo da Adrninistração Direta do
Poder Executivo Municipal, autorizado repassar a inrportância dc R$ I40.000,00 (cento e quarenta

mil reais). com base nas consignações orçamentárias, conforme a seguinte especificação:

Art. 3' Será concedido o beneÍicio previsto nesta Lci à Entidade, desde que

apresente os seguintes documentos:

I - Requerimento plcitcando o rcpasse da verba;
il - Estatuto Social e altcrações dcvidamcnte rcgistradas;
III - Cópia da ata de eleição da atual Direloria;
IV - Certidão fiscal regular: municipal, cstadual e t'edcral;

Parágrafo único. Para obtenção do repasse previsto nesta Lei, a Entidade também
deverá:

I - Estar adirnplente conl as prestaçôes de contas pretéritas;
ll - Possuir no míninro 0l (um) ano dc existência, com cadastro ativo, comprovado

através do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídioa (CNPJ).

Art. 4' A Entidade beneficiada com recursos públicos nesta Lei submeter-se-á à

Íiscalização do Poder Executivo Municipal, através do envio de prestação de contas ao Órgão

colnpetente.

Art. 5'Esta Lei entra etrr vigor na data de sua publicação.

Congorúas, 29 de novembro de 2024.
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NONÍE DE
ENTIDADE

FINALIDADE DA
ENTIDADE

FORMA DE
TRANSFERÊNCIA

VALOR TOTAL DE
TRANSFERÊNCIA

FMEMG-
FEDERAÇÃO DE
MOTOCICLISMO
DO ESTADO DE
MINAS GERAIS

Promoção e

realização da etapa
Íinal do Campeonato

Mineiro de

Motocross 2024.

Parccla irnica
R$ 1 40.000,00 (cento e

quarenta mil reais)
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente,

Nobrcs Vereadores,

O presente projeto de lei visa o repassc de verba para as entidades sem fins lucrativos
- A FMEMG. FEDERAÇÃO DE MOTOCICLISMO DO ESTADO DE MINAS GERAIS,
objctivando a prornoção e realização da final do Campeonato Mineiro de Motocross 2024, que neste
presente ano ocorrerá em nosso município, nos dias 07 e 08 de dezembro de 2024, nos arredores da
Praça de Eventos, situada entre as avenidas Contomo Norte e Michel Pereira de Souza, próximo ao
IFMG.

A FMEMG- FEDERAÇÃO DE MOTOCICLISMO DO ESTADO DE MINAS
CERAIS. trata-se de uma organizaçâo da sociedade civil. expressiva e atuar)te na promoção e

rcalização de prálicas esportivas envolvendo a modalidade do Motocross e tendo como missão,
prcstigiar, valorizzrr e defcnder o rnotociclisla desportivo c atividadcs afins, bem como a vontade
dcsta entidade ern servir a população, propiciando a realização do evento, desde quc pactuada esta
busca da parceria com o Poder Executivo. Ressalte- se que, a FMEMG- FEDERAÇÃO DE
MOTOCICLISMO DO ESTADO DE MINAS GERÀIS, é a única entidade que reúne os
movimcnlos, características e atividades desportivas voltadas para este fim, havendo assim
inviabiliclade e singularidade de cornpctição em âmbito rrunicipal.

Pelas razões expostas, é que solicitamos à essa Casa o estudo do projeto de lei ora
enviado e sua aprovação.

Aproveitamos a oportunidade para reiterar a V. Exa. Nossas respeitosas saudações,

cxlensivas aos i lustres pares.

.J 't 
' )', 

'"',' , ^) i'
CLAUDIO ANT0NIO DE SOUZA/,

l'rcfcito dc Congonhas
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Congonhas,29 cle novembro de 2024.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

ESTIMATIV^ DO IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO

A despesa referente ao tenno a ser Ilrmado enlre o Município e FMEMG - FerJeração de

Motociclismo do Estado dc Minas Gorais, para rcalização do Campconato Minciro dc Motocross,

conlorrne Plano de Trabalho anexo às fls.76 a 8l do processo adurinistrativo n."

I'l\4Cl00159tt0/2024, scrâ contabilizada cnr dotação oÍçamentária própria, cujo saldo será

suficicntc para garantir o crnpcniro tlc lal rJespcsa no cxcrcício conclrtc. a qual cstimamos um valor

de aproximadamente RS 140.000.00 (ccnto e quârcntâ mil rcais).

Estimarros tambón) quc o total dc tal dcspcsa comprorlctcrá 0.OloÁ (zcr<:» vírgula zero urn

por cento) da receila previstrr. e 0.01'% (zero virgula zero um por cento) rla despesa prevista para

o cxcrcicio dc 2024.

A rclcrida dcspcsa ó objcto dc dotação cspccíÍica c suficicr]I.c. prcvistas no programâ dc

traballro, assim como atcnde à Lci de Dirctrizes Orçamentárias/2024, c crtcoutra-sc adcquada aos

parâmch'os financeiros da administração; não inÍiingindr), poúanto, quaistlucr disposições da

legislaç:io, especi Íi canrente iro que delel'mina o art.o 16 da Lei Cornplententar l0l/2000.
Concluímos, portanto, quc o municipio disporá de rccursos oÍçânrcntários c financeiros

sullcientes pala a lealização desla despesa.

PlcÍtitrua Muuicipal de Congonhas, aos vinte c oito dias tkr nrôs dc novcmbro de 2024.

ANTONIO IMENDES DA Â'h"n. dê íú"^r d,,J ,!, Do' ÂN,oN o

SILVA:245 21 990606 oàdo,::02r,,2eos,rn,, crm

Antônio Nlendes dos Santos

Sccrctário Municipal dc Plarrcjamcnto c Ccstão

T,I'CI,ÁIIAÇÃO DA COMPA:I'IBILIDADE ENTRE OS INSTRUMENTOS DE
PLANBJAMEN'I'O

I)eclaro, parafins do cunrprimcnto do lnciso II, do aÍ. l6 da Lci Complctnentar l0l/2000,
quc a dcspcsa rcfcrcntc ao tcrmo a scr finnado ontrc o Muuicípio c FMEMC - Fcdcraçâo de

Motociclisrno do Estâdo de Minas Gerais, para realização do Carnpeonalo Mir:eiro de Motocross,

confonrc Plano dc Trabalho ancxo às Í1s.76 a 8l do proccsso admi»istrativo n."

PMC/0015980/2024, é courpatível com a LDO (Lei de Diretrizes Orçarnentárias) no que s€ refere

às mctas da Adnrinistraqão, assinr como ó compatívcl com o PPA (Plano Plurianual).

Dcclaro, ainda, corr basc na Estirnativa do Impacto Orçanlcntárit:-Financciro que a dcspcsa

tern a devitla adequâção parr sua realização.

Preíeitura Municipal cle Congonhas, aos vinte e oito <.lias do nrês de novembro de 2024

JEAN ANGELO DE A'iinado deíoÍmà dieirnrpoí

oLtVEt RA:02e363 1 760 à'#il""i'flo,',,",,
6 Dadoç 2024.1I.2910:20:53.0100'

Jcan Ângclo Dc Olivcira
Se.cretário Municipal dc Cultura, Esportc, Lazcr, Evcntos c Ttrrismo


